
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEt N. 1.238/2022OE',10 DE MARÇO OE2022.

DrsPoE soBRE A DoAÇÃo DE LorE DE

TERRENO URBANO AO ESTADO DE MATO

GRosso Do SuL e oÁ ourRAS
pnovroÊHctas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DO OESTE, Estado de
Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

AÉ. 1o Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a doar, ao Estado de
Mato Grosso do Sul, o lote de terreno urbano determinado sob o no 19, da quadra

no 67-A, do Loteamento Vila São Gabriel, com área total de 203,88m'? (duzentos e
três metros e oitenta e oito centímetros quadrados) de propriedade do municÍpio,
objeto da matrícula no 19.033 do Serviço Registral lmobiliário da Comarca de São
Gabriel do Oeste.

Art.20 No imóvel descrito no Art. 1o será edificada a ampliação da sede do Quartel
da Polícia Militar Ambiental, para um melhor atendimento à populaçáo de nosso
m unicípio.

Art.3o O Município de São Gabriel do Oeste outorgará na época oportuna, a

escritura definitiva do imóvel ora oferecido em doação.

Art.4o O encargo de que trata o Art. 2o será permanente e resolutivo, revertendo
automaticamente o imóvel ao Patrimônio do MunicÍpio de São Gabriel do Oeste, sem
ônus para o mesmo, no prazo de dois anos independentemente de qualquer
notificação judicial ou extrajudicial ou ainda, indenização por benfeitorias realizadas,
Sê:

I - não for cumprida, dentro do pÍazo, a finalidade da doação;

ll - cessarem as razões que justificaram a doação; ou

lll - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da
prevista.

Parágrafo único. E vedada ao beneficiário a possibilidade de alienar ou locar o
imóvel recebido em doação, exceto com expressa autorização legislativa.

AÉ. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

br do Oeste/MS, 10 de março de 2022.
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São Gebriel do Oeste - ivls, eír C9 de março de 2022.
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]EFERSON LUÍZ TOMAZONl
Prefeito Municipal

l4atéria enviada por Pablo Henrique Miyahirê Roâ

Procuradoria .l urídica
DECRETO No 2.654/2022 PMSGO/GAB 09 DE MARçO DE 2022,

DISPóE SOBRE ALTERAçÃO DE DISPOSITIVOS DO DECRETO MUNICIPAL NO 43OI2OI3, DE 21 DE FEVEREIRO
DE 2013.
o PREFETTO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE , Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuiçôes
legais, que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 70 da Lei Orgânica Municipal,
Decreta:
Art. 1o O artigo 11 do Decreto Municjpal oo 430120L3 passa a viger com a seguinte redêção:
* Art. 11 A comprovação dos pontos apurados para fins do recebimento da gratificação de produtividade hscal será
efetuada através de relatório mensal, cujo modelo consta no Anexo I1 deste Decreto, assinado pela chefia imediata,
entregue até o dia 10 (dez) do r;rês ne Secreteria Municipal de Administração e Finanças, tendo por base a medição do
período compreendido entre o dia 10 (dez) do rnês anterior até o dia 09 do mês em curso."

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na Cata de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Gabriel do Oeste - Ms, em 09 de março de 2C22.

)EFERSON LU]Z TOMAZONI

Prefeito Municipal
Íqatéria enviada por Pablo Henrique Miyahira Roa

PREFEITURA

EXTRATO DE TÊRMO ADITMCONTRATO ADMINISTRAÍMOO1/2022 - CÍ 243 / 2O2r

Termo Aditivo no ool/ 2oz2
Contrato Administrativo no 243 l2O2l
Processo Administrativo no L3733 I 2027
Prôcesso Licitatório no 2L8l2O2L
Adêsão a Ata dê Registro de Preços no O8-B/2O21 CIMAMS

Contratante: Município de São Gabriel do oeste
Intêrveniênte: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oestê

CONtTAtAdO : EDUTEC SÂLAS, EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIA SPE LTDA

Fundamento legal: O Presente Termo Aditivo ÍunCanrenta-se nc contido no art. 57, §1o, inciso 1I e IV da Lei Federal

n; g.666/93, de1l, aejunho de 1993, e suas alierações posteriores, bem como na Cláusula Segunda do contrato orâ

aditivado.
objeto: o presênte termo aditivo tem por objeto a prorrogação do Prazo de vigênciã do contrato em epígrafe
pãío à" p.ãro dê 60 (sessenta) dias , contaics de data flnal prevista para o seu enceTramento.

Assinantes: Jeferson Luiz Tcmezoni /Dênielle Souza Ernjliani / ancjerson Teixeira

Data dê assinatura: C6 de fevereiro óe 2022.
i\4atérla enviada por SUSI CARVALHO DE OLIVEIRA

Procuradoria lurídica
' 'l r-rr No 1.23al2022 DE 10 DE MARço DÊ 2022'

Dispõe sobre a doação de lote de terreno urbano ao Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências'

o pREFEIÍo MUNTçIpAL DE sÁo GABRTEL Do oEsTE, Estado de Mato Grosso do sul, faz saber que a cêmarê

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica autorizado o chêfe do Poder Executivo Municipal a doar,_ ao Estado de Mato Grosso do sul,
o lote de terreno urbano determinado sob o no 19, da quadrà no 67-N do Loteamento Vila São Gabriel, com

área total de 2o3.8gm2 (duzentos e três metros e oitenta e oito centímetros quadrados) de Propriedade do

ilJ"iilpii, "uj"tã 
oi matrícuta no 19,033 do serviço Registral Imobiliário da comarcâ de São Gabriel do

Oeste.
Art. 20 No imóvel descrito no Art, 10 será edificada a amPliação da sede do Quartel da Polícia Militar

il.biãti;t p"à r- melhor atendimento à população de nosso municíPio'

Art. 30 o Município de são Gabriei do oeste ou'.orgará na época opoÉuna. a escritura definitiva do imóvel

ora oferecido em doação.

Art.40oencargodequetrataoArt'20serápermanenteeresolutivo,revertendoautomaticamenteo
wiw.õ ariooFc.lns 'or'br/êsoÓasll 50-l
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imóvel ao Patrimônio do MunicÍpio de São Gabriel do 0este, sem ônus parã o mesmo, n0 prazo de dois anos

iilaruilutmaill dl tullauar netiÍieuão juJi"l"l o, 
"'1,"r',Ji.i"t 

o, 
"lnJ,, InJ"nl,.râo po. benf"tto.t",

rêalizadas, se:
I - não for cumprida, dentro do prazo, ã finalidade da doação;
ff - cessarem as razões que justificarãm a doação; ou
IrI - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista.
Parágrafo único . É vedada ao beneficiário a possibilídade de alienar ou locar o imóvel recebido em doação,
exceto com expressa autorização legislativa.
Art. 50 Esta lei entrâ em vigor na data de sua publicação.

JEFER'.N arr. ,o;1"a:lortiel 
do oeste/Ms' 10 de março de 2o22'

Prefeito M un icipâl

Matéria enviada por Pablo Henrique Miyahira Roa

Procuradoria Jurídica
LEt No 1.237 /2022 DE rO OE MÂRçO DE 2022.

Dispõe sobre a revisão dos subsídios do Prefeito, vice-Prefeito e Se€retários Municipais de São Gabriel do
Oestê- MS.
o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, Estado de Mato Grosso do sul, faz saber que a câmara
l,lunicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 10 Os subsídios do P refeito, Vice-prefeito e Secretáriôs Municipais , ficam reajustados em 14,58o/o (catorze inteiros
e cinquenta e oito centésimos por cento) .

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na dêta de sua publrcação e tem efeitos retroativos a 1ô de fevereiro de 2022.
São Gabriel do Oeste, 10 de março de 2022.

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
PrefeÍto Municipa I

Matéria enviada poÍ Pablo Henrique Miyahira Roa

Procuradoria Jurídica
LEr No 1.236/2022 DE 10 DE MARçO DÉ 2022,

Autoriza a abertura de crédito especial para o Fundo de Manutenção e Desênvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB.
o PREFEITO MUNICIPAL Oe SÃO CeSnreL DO OESTE, Estado de tvato Grosso do sul, faz saber que a câmara
l4unicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
AÉ. lo Fica o Poder Executivo Municipal autori2ado a abrir crédito especial na importância de RS 698.970,33 (seiscentos
e noventa e oito mil, novecentos e setenta reais e trinta e três centavos), na seguinte dotação:

Codigo de Dotação

(',\i,, Ft.rNOO FUNOEB

OeÊcnçáo do Códiqo

Fundo Man!t. Desenv. da EdLic. Bas.Vaioriz.ProlEduc

Mdnutenção de Ensino Fundamental - Escolãs

Obras e Instôlaçôes

ÍransfeÍências do FUNDEB - Impostos 30o/o

Totôl oo C.&ilo Especral

Valor Rl
02.0a.00

12.361.0004.2045.0001

4.4.90.51.00

F.R.0.2.19

fUNDEB

698.970,31

Art. 20 O crédito aberto n
698.970,33 (Seiscentos e n
Art. 43, §10, inciso II da Le
Art, 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gabriel do Oeste, 10 de março de 2022.
JEFERSON LUIZ TOMAZONI

Prefeito Mun icipal
Matéria enviêdê por Pablo Henrique lvliyahira Roa

698.970,31

698.970,33

a forma do Art. 10 será proveniente do superávit financeiro no valor de Rg
oventa e oito mil, novecentos e setenta reais e trinta e três centavos), conforme
i 4,320 , de 19 64.

Diretor geral de compras
Aviso de Licitação PP O25.2O22

Aviso de Licitação Pública

Modalidade Pregão Presencial no O25 | ZO2Z
A Preteitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do l4ato Grosso do sul por solicitação da Secretaria tvlunicipal de

wil/w.d ôrioo6. arm§ .om.brlassomasut 
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